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GO't;Ei.r.iO DO ESTADO

SEACRI . SECRETARIA DE ESTADO DA AGzuCULTURÂ, DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DÀ PESCA
EI\,IPR.ES.4 DE DESE].]\'OL\,/I\ E}]TO .q,GROPECUÁRIO DE SERGIPE . E},{D.{ORO

Termo de Cooperação Técnlca N" 19 / 2021

Termo de Cooperação que entre si celebram a
Empresa de Oesenvolvlrnento AgropecuárÍo de
rertlpe - tínOatÍo e o íViunicipio Oe JAir i AitA Dii
sÂo FRANcrsco/sE,

A EMPRESA DE DESENVOTVIMENTO AGROPECUÁRP DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito
privado, integrante da Administração Pública lndireta, inscrita no CNPJ sob o n"
13.108.295.0001-66, com sede na Avenida Dr. Carlos Rodrigues Cruz. 5/N'-Centro
Administrativo Governador Augusto Franco, Aracaju/SE, doravante denominada apenas

EMDAGRO, neste ato represenEda pelo seu Dlretor Presldentê, Senhor Jefferson Fêltoza dê

Carvafho. brasileiro, casado, En8enheiro AÉrônomo, portador do CPF n" L4L.215.654-A7,

residente e domiciliado na Rua Antônio Oliveira Ferreira Piuga, n" 553, Bairro Atalaia, CEP

49.037-700, Aracaju/SE, e o MUNICíPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, pessoa jurÍdica

de direito público, inscÍita no CNPJ sob o n" 32.846.347 /0007-46, com sede na RUA A, N" 30,

coNJ. ALBANO FRANCO CEP 49.985-000, Município de SANTANA DO SÃO FRANCISCO,

Estacio de Sergipe, representada neste ato pelo seu Gestor Niunicipal, Sr(a). RICARDO JOSÉ

RORIT SILVA CRUZ, braslleiro (a), portador(a) do CPF n' 265.887.655-68, residente e

cirrrniriiiacio i'ro PRH.ÇÀ DÂ iviÂTR iZ, Siri, iviunicípio cie SÂiriTÂliH DO SÀO FRAi.ICISCO, Estado

i? -< eí:rpe. celebrarn o presente TERMo DE CoOPERAÇ^O TÉCNICA, sob as cláusulas e

condiçÔes seguintes:

CúUSUIÁ PRIMEIRA - DO OBJETO

a) a integração de esiorços para executar o trabalho inerente a EtvIDAGRO, qual

se.ja, na áree Ce Defesa Agrcpecuária, oara emissão de GTA, de Taxa de Serviços e Declaração

de Vacinação de Febre Aftosa, executado pelo servidor indicado pela municipalidade;

CúUSULA SEGUNDA - DA COORDENAçÃO

As ações do presente Termo serão coordenadâs por um representante de cada

instituição parceira, com a interveniência do CheÍe do Escritório Local, que se reunirá
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O presente Termo tem por objeto o estabelecimento de condições hásicas de

cooperação, entre as partes, visando especialmente:
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GO\ERNO DO ESTADO
SI.:^GRI - SI.]CRI.]TARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLYIMENTO ACRÁRIO E DA PESCA

EMPRESA DE DESE].TVOLVIMENTO AGROPECUÁFJO DE SERGIPE . EMDACRO

extraord ina ria mente sempre que hoqver solicitação de uma das partes envolvidas nesse

termo.

cúusuLA TERCETRA - DAs ATR|BUtçÕEs Do MUNtcíPto

Das atribuições do MUNIcíPlo DE SANTANA Do sÃo tRANclsco, para plena

execução do presente Termo de CooperaÉo Técnica ficarn assim dÊÍÍnidas:

l- Compete ao Município:

ll- Compete à Emdagro:

a) Coordenar as atividades a serem. desempenhadas pelos servidores indicados
pelo ÍVlunic,ípio;

b) Disponibilizar acesso ao SIAPEC 3 - Sistema de Integração Agropecuária,
mediante login e senha individual, após treinamento:

CúUSULA QUARTA - Dos RECURsos FINANCEIRos

O presente contrato não envolve transferência de recursos Íinanceiros, não
gerando qualquer encargo entre as partes, arcandb, cada uma das partes arcará com as

despesas inerentes às atribuições aqui estabelecidas.
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a) lndicar um servidor que ficara responsável exclusivemente pela emissão de

GTA, Taxs de serviços e Declaração de Vacinação de febre Aftosa durante as

companhas, de acordo com as normas e manuais que regem a emissão, sob

orientação e supervisão da EMDAGR0;

b) O servidor indicado ficará responsável pelo uso do SIAPEC 3 - Sistema de

lntegração Agropecuária, cujo acesso se dará por meio de login (CPF) e senha

pessoal e intrasferível, e mediante assinaturâ do termo de compromisso

assumirá total responsabilidade pela utilização do sistema;

c) Caso haja substituição do servidor indicado conforme alÍneo a, indicar

imediatamente outro servidor que passará a utilizar o sistema;

d) O servidor substituído terá seu acesso inativado;

e) Para emissão de GTA e emisião da Taxa de Serviços deverão ser observados

de acordo com cada espécie de animal a ser transportado sêus rêspectivos

ma n ua is;

f) Zelar pe.la confidencialidade e sigilo das informações contidas no cadastro do
produtor, sendo-lhe vedado realizar qualquer alteração no cadastro;
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GOVERNO DO ESTADO
sEÀcRI - SECRETARTA DE EsrADo DA AcRrcuLTURA, Do DEsENvoLvtMENro ecnÁnto o ol pgscn

EMpRESA DE DEsEr.ÍvoLVIMENTo AGRopEcuÁRto DE SERGIPE - EMDAGRo

cúusut-l qutNTA - DAs ATRtBUtçÃoEs rRABALHtsrAs

Cada parte responsabilizar-se-á integralmente pela contratação e pagamento do

pessoal envolvido nas atividades inerentes a este Termo de Cooperação Técnica, inclusive

pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes e quaisquer questionamentos

legais que possam ocorrer, a qualquer tempo, por conta da execução do presente Termo de

Cooperação Técn ica.

CúUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo de Cooperação Têcnica vigorará a partir da data de sua

assinatura, sendo prazo final de 3t/t212124, podendo ser prorrogado de acordo com

interesse das partes, por meio de Termo Aditivo.

CúUSULA sÉTIMA - DA ALTERAçÃo

'sempre que necessário, poderão as cláusulas de§te Termo COOPERAçÃO Técnlca

sofrer aditamento, modificação ou supressão, mediante Termo Aditivo a ser celebrado entre

as partes.

CúUSULA oITAVA - DA REscIsÃo

Por descumprimento de quaisquer de suas Cláusulas ou condições, que o tornem
material ou formalmente inexequível, poderá a parte prejudicada rescindir o presente

Termo, independente de prévia interpelação judiaial ou extrajudicial,

CLAUSULA NONA - DO FORO

Para dirimir quaisquêr questões decorrentes deste Termo de Cooperação

Tecnica, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, as partes elegem o
foro da cidade de Aracaju - SE, renuhciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja,

Estando as partes justas e acordadas, firmam o presente Termo de Cooperação

Técnica em 03 vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que também o

subscrevem, parâ que produza os efeitos de direito, em juízo e fora dele.

n
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Ara caju/SE, __:__ de de 2021.
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COVERNO DO ESTADO
SEAGRI . SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA

EMPRESA DE DESEN"r'OLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERCIPE . EMDAGRO

JEF E CARVAI.HO
or-Preside da EMDAGRO

RICARDO JOS

Prefeito Municipal
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E/TIDAGNÕ

TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA UTILIZAÇÃO DE USUÁRIO E SENHA
PARA EMIS§ÃO DE GUIA DE TRÂNSITO ANINTAL (GTA)

1. Acessar o sistema utilizando do usuário e seúa disponibilizadbs SOMENTE para a
emissão de Guia de Trânsito Animal (GTA) e Declaração de Vacinação de Febre Al'tosa;

2, Não revelar fora do âmbito profissional fato ou informação de qualquer natureza de que
tenha conhecimento por força de minhas atribuiçõe,s, salvo em decorrênôia de autoridade
superior;

3. Nào revelar minha seúa de acesso ao(s) sistema(s) a ninguém e tomar o m.iximo do

cuidado para que ela permaneça somente de meu coúecimento;

4. Responder, em todas as instânçias. pelas consequências das ações ou omissõçs de miúa
parte que possanr pôr em risco ou comprometer a exclusividade de conhecimento de minha
seúa ou das ü'ansações a que teúa acesso.

--2

EIúDAGRO - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE
V n.ulode á Secr€tgria de Esl€do da AgÍicultuÍs do Desenvolvimenlo Agrário € d6 P3sc5

C€r rp Administratjvo Gov. Auguslo Frdnco - BR 235, Km-4 -Âracâjú/SE
CEP 4S.0E0.510 - Cx Po5tal: 297 - Fonê: (0u79)3234-26n - FaK (0xx79) 3234-26€0

Eu, ARISTOTELES NASCMENTO AGUIAR, CPF: 841.861.005-00, declaro ter recebido,
nesta data, as informações e que estou consciente e de pleno acordo, bem como,
comprometido, no que couber a:

A{súattxar,-z/


